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Declara • aqe& Oficiais • do Jlmicípio de 

Assis, o Sr. Jaaé Milbas de ()lei.Em e 

Srtl. Bachel. castxr de ()JeiEOI. 

IDl!O JCSI! l!CD!llRDI[, Prefeito do lblicípio de Assis, no uso de 

suas atribuiQé5es legais e, 

considerando que nos dias 1 O, 11 , 12 e 13 de agosto do corrente, 

Assis será honrada cana presença do ExcelentíssinD Senhor José Milbas de ()Jeiroz, 

DigníssinD Governador do Distrito 4510 do Rotary Clube de Assis Norte e Dignís

sima esposa Sr•. Rachel castor de Q.ieiroz e, 

ccnsiderando que a coletividade assisense rejubila-se can a 

pi:esença dos ilustres visitantes, 

Artigo 111 -

Artigo 211 -

Artigo 311 -

DECRETA: 

Ficam declarados " HÓspedes Oficiais n do ltmicípio, o Excelen

tíssinD Senhor José Milbas de ()Jeiroz e sua esposa Sr•. Rachel' 

castor de ().ieiroz. 

EBte Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposiQé5es em contrário. 

Prefeitura Kmicipal de Ass · s, 07 de 491i:ilrt:o de 1 • 992 • 
. . 

Publicado na Secretaria llblicipal de nistrac;ão e 
�, 

Assuntos Jurídicos, em 07 de a • de 1. 992. 


